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E D I T A L         

N. º 05/2005 
 

Eufrázio Filipe Garcez José 
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal 

 
 
Torna público que nos termos do nº1 do art. 91º da Lei nº169/99 de 18 de Setembro, com 
a redacção actualizada pela Lei nº5-A/2002 de 11 de Janeiro, na 1ª Sessão Ordinária, 
da Assembleia Municipal, realizada a um de Março de 2005, se tomaram as seguintes 
deliberações: 
 
I – PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 
 
Declaração Política dos eleitos pelo Partido Social-democrata. 
 
Declaração Política dos eleitos pela Coligação Democrática Unitária.   
 
II – PERIODO ABERTO À POPULAÇÃO. 
 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
  
1. Acta da Sessão Extraordinária de 9 de Dezembro de 2004.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
2. Acta da Sessão Ordinária de 16 de Dezembro de 2004.  
Aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
3. Acta da Sessão Extraordinária de 31 de Janeiro de 2005. 
Aprovada por maioria e em minuta com 35 votos a favor e uma abstenção de um eleito 
pelo PSD. 
 
4. Protocolo a celebrar entre o Município do Seixal, a Siderurgia Nacional – Empresa de 
Serviços, SA, e a Urbindústria, SA – Aprovação de minuta.  
Aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
5. Acordo de colaboração a celebrar entre o Município do Seixal e o Instituto da 
Segurança Social, I.P. – Ratificação. 
Aprovada por unanimidade em minuta. 
 
6. Protocolo de colaboração a celebrar entre a Câmara Municipal do Seixal e a Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT) – 
Aprovação de minuta.  
Aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
 
 



 
Assembleia Municipal do Seixal 

2/2 

 
7. Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal do Seixal e o Centro de Interpretação 
da Natureza do Zambujalinho (CINZAMBU), da Associação dos Produtores Florestais da 
Península de Setúbal (AFLOPS) – Aprovação de minuta.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias 
subsequentes à data do presente. 
 
 
 
 

Seixal, 2 de Março de 2005 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 
 

_____________________________ 
Eufrázio Filipe Garcez José 

 


